
Portaria nº 26/2024

LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

“SRP” Nº 009/2024

O Pregoeiro Oficial do Municipio de Campos de Júlio - MT, nomeado pela
Portaria nº 26/2024, vem a público divulgar, para conhecimento dos in-
teressados, o resultado do Pregão Eletrônico “SRP” nº 009/2024, do tipo
menor preço por lote, com abertura no dia 30/04/2024, às 08h00, horário
local, com a finalidade de “Registro de preços para futuras e eventu-
ais aquisições de materiais de limpeza e higienização hospitalar para
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Campos de Júlio/MT”, sendo declarada vencedora do certame a em-
presa CENTRAL CLEAN CUIABÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HI-
GIENE PROFISSIONAL LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 18.608.734/
0001-13, vencedora dos lotes (01, 02 e 03), com valor total de R$ 163.
758,88 (cento e sessenta e seis mil, setecentos e cinquenta e oito reais e
oitenta e oito centavos).

Os valores unitários dos itens, estão registrados na Ata de Reunião de Jul-
gamentos de Propostas emitido pelo Sistema (anexo ao procedimento) e
em Ata de Registro de Preços, que destina o menor preço dos itens, por
um período de 12 meses.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387 – 2800,
(65) 9.9963-3595 ou pelo e-mail: licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br.

Campos de Júlio - MT, 21 de junho de 2024.

Marcelo José Batista dos Santos Lino

Pregoeiro

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
DIRETA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 17/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 17/2024

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DI-
RETA

O Município de Campos de Júlio – MT, por meio do agente de contratação
que ao final subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a con-
tratação direta abaixo descrita foi autorizada pelo Prefeito Municipal, nos
termos do art. 72, VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme despacho
exarado no processo respectivo.

Objeto: Contratação de Show artístico da dupla Rodrigo e Daniel, para re-
alização do evento “Arraia da Tradição”, festa junina tradicional no Municí-
pio, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura
Esporte e turismo e ao Termo do Convenio nº 554/2024 por intermédio da
SECEL e contrapartida da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio-MT

Contratado: RD PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CNPJ nº 53.619.472/0001-93

Valor global estimado: R$ 60.000,00

Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021, 74, inciso II.

Vinculação: Processo Licitatório nº 67/2024.

Campos de Júlio - MT, 21 de junho de 2024.

NADIA T. NEJEM

Agente de Contratação

Portaria nº 26/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.660/2024/GAPRE, DE 21 DE JUNHO DE 2024.

PORTARIA N.660/2024/GAPRE, DE 21 DE JUNHO DE 2024.

‘‘DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR E FISCAL TITULAR E
SUPLENTE DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, e,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) GABRIELA PEREIRA LIMA, (matrícula
funcional n. 2212, CPF sob o n. ***.571.241-**, e-mail institucional
sms@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretária Municipal
de Saúde - SMS, para exercer a função de GESTOR DE CONTRATO, e
o(a) servidor(a) GLEICIA PERES ARAÚJO MULLER, matrícula funcional
n. 2440, e-mail sms@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Agente
de Fiscalização Sanitária e Ambiental - AFISA, lotado na Secretária Muni-
cipal de Saúde - SMS para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO,
ambos relativos ao PROCESSO LICITATÓRIO N.4137/2024, cujo o objeto
é a contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais
e equipamentos para educação física e fisioterapia para atender o centro
de reabilitação do Município de Canabrava do Norte/MT, atendendo as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) LUCAS RAFAEL PEREIRA, matrícula
funcional n. 2421, e-mail institucional sms@canabravadonorte.org para
exercer a função de FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE, para acompa-
nhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito
nos impedimentos legais e eventuais faltas, ausencias ou impedimentos
do fiscal titular.

Art. 3°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1º e 2º, desta Por-
taria, tomarão ciência de suas responsabilidades mediante a assinatura do
Termo de Aceite de Fiscalização de Contrato.

Art. 4°. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de acom-
panhamento Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará ciência da
designação desta portaria, ao fiscal titular e suplente do Contrato/Ata, bem
como, disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, em
cumprimento ao disposto no art. 24º, inciso XIV, da Instrução Normativa
SCC N. 001/2015, Versão 3, de 21 de Julho de 2015, bem como, encami-
nhará aos referidos fiscais, cópia do edital da licitação, do projeto básico
ou do termo de referência, da proposta da Contratada, contrato/ata cele-
brado e, oportunamente, dos aditivos contratuais, se houver;

Art. 5º. Os documentos mencionados no caput, in fine, do art. 4º, desta
portaria poderão ser disponibilizados tanto em meio físico, mediante proto-
colo de recebimento, com data e horário, quanto por meio digital, devendo
neste último caso, serem encaminhados via E-mail, estabelecido no art.
1º, da presente Portaria.

Art. 6º. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.

Art. 7º. Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação fi-
nanceira.

Art. 8°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 21 de junho de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal
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